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Classificação NOME Data de Nasc. 

1º GUILHERME HENRIQUE ZANGRANDO 31/5/1984 

  

PAULO CÉSAR BERGAMIN 
Secretário Municipal de Administração 

 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:CA156449 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - 

SEMAGRIC 

ANEXO XLV DO DECRETO Nº 20.205/2024 TERMO DE 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2024 

 
IDENTIFICAÇÃO  

Unidade Orçamentária: 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento – SEMAGRIC 

Projeto/Atividade/Operação Especial 

15.01.20.122.007.2.001 – ADMINISTRAÇÃO DA 

UNIDADE / E.D. 3.3.90.30.01 

  
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS 

Item da 

ARP 
UND Quant Descrição Valor 

- Serviços 1 

Contratação de empresa 

especializada na prestação de 

serviços de Administração e 

Gerenciamento do abastecimento 

de combustível, através de sistema 

informatizado e integrado com 

utilização de cartão magnético, com 

disponibilização de rede 

credenciada de postos. 

R$ 3.982.449,13 

Distribuído da forma abaixo: 

03 Litros 8.854 Gasolina Comum período de 12 R$ 51.353,20 

04 Litros 194.109 Óleo Diesel Comum R$ 1.135.537,65 

05 Litros 473.202 Óleo Diesel S10 R$ 2.763.499,68 

06 Litros 7.140 Arla 32 R$ 32.058,60 

VALOR TOTAL R$ 3.982.449,13 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Hipótese de Adesão a Ata de Registro de Preço prevista no § 2º do artigo 86 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

JUSTIFICATIVA DA ADESÃO (causas) 

Justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Administração e Gerenciamento do abastecimento de combustível, através de sistema informatizado e 

integrado com utilização de cartão magnético, com disponibilização de rede credenciada de postos, tendo 

em vista atender aos teores dos OFÍCIOS N°. N°71/2024/DCAOF/SEMAD/2024, N° OF. 

Nº70/2024/DCAOF/SEMAD/2024 e N°. OF. N°75/2024 DCAOF/SEMAD/2024, e-doc (D92E93D1-e, 

0AA85EE0-e, ABAB7DCF-e). Justificamos ainda que conforme informações apresentadas nos ofícios 

n° 070, 071 e 075/2024/DCAOF/DEAD/SEMAD (anexado aos autos), os quais apresentam informações 

que o saldo que a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEMAGRIC, ainda 

detêm junto ao Contrato n° 068/ PGM/2023, poderá encerrar nas próximas semanas tendo em vista o 

aumento de consumo desta unidade em decorrência da alta demanda de serviços desta unidade 

administrativa, ultrapassando a estimativa prevista na ocasião da contratação. Justificamos ainda que está 

SEMAGRIC, vem aumentando suas demandas de serviços prestados à comunidade em decorrência do 

verão amazônico, os quais devem ser desempenhados de forma apropriada e que garanta a qualidade de 

serviço público junto com os munícipes; 

Considerando a necessidade de deslocamento assegurando o direito de ir e vir das Comunidades Rurais 

desta municipalidade, tais serviços buscam revitalizar as estradas rurais, o qual por meio dela escoam 

toda a produção agrícola e bem como o transporte escolar, dessa forma, em hipótese alguma poderá ter a 

paralisação dos serviços, esta SEMAGRIC realizou a locação de maquinários e caminhonetes através dos 

processos Eletrônico nº 00600-00024214/2024-89, e 00600- 00009277/2024-13-e, tendo em vista a alta 

demanda de estradas vicinais em recuperação somando um total de mais de sete mil quilômetros de 

estradas vicinais sob a jurisdição do município de Porto Velho. Considerando a necessidade do objeto em 

questão (combustível) ser indispensável para realização dos trabalhos inerentes a esta Secretaria como, 

recuperação das vias vicinais e encascalhamento; que a utilização contínua dos veículos, tendo como 

resultado final os quilômetros de estradas vicinais recuperados; Dessa forma, a contratação pretendida 

garante o gerenciamento logístico do abastecimento dos veículos automotores e máquinas que percorrem 

os 14 distritos de Porto Velho, a serem executados por empresa especializada em gestão, visando 

propiciar presumível ganho eficiência, padronização dos serviços prestados, atendimento tempestivo das 

demandas, para abastecimentos de veículos entre pontos diversos, controle e redução, ou mesmo 

supressão, das contratações diretas com abastecimento veicular. 

 
DESCRIÇÃO DA ATA 

ÓRGÃO DETENTOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS - CODANORTE 

AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO DETENTOR: 28D606EB-e 

ATA: 0049/2024/CODANORTE, D33138A5-e, Pregão Eletrônico n.º 004/2024-CODANORTE 

VALIDADE: 14/06/2025 ( 12 MESES) 

PREGÃO:/ (Modalidade Eletrônico) TERMO DE HOMOLOGAÇÃO AFFF8C6B-e 

 
FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ: 05.340.639/0001-30 

CONCORDÂNCIA DO FORNECEDOR: E-doc. F4A002F8-e 

  

O ordenador de despesa torna público, com base nas informações 

apresentadas acima, que resolve aderir à Ata de Registro de Preços 

especificada. 

  

Porto Velho/RO, 02 de setembro de 2024 

 

( Assinado Eletronicamente) 

CARLOS MAGNO RAMOS 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:E77648EA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - 

SEMAGRIC 

ANEXO XLV DO DECRETO Nº 20.205/2024 TERMO DE 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2023 

 
IDENTIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento – SEMAGRIC 

Projeto/Atividade/Operação Especial 

15.01.20.122.007.2.001 – ADMINISTRAÇÃO DA 

UNIDADE / E.D. 3.3.90.30.07 

  
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS 

Item da 

ARP 
UND Quant Descrição Valor 

04 Unid. 420 

Café torrado e moído, extra forte, de primeira 

qualidade, identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. A marca deve possuir Certificado 

do PQC (Programa de Qualidade do Café, da 

ABIC, em plena validade, ou Laudo de 

avaliação do café, emitido por laboratório 

especializado. Embalagem: alto vácuo ou 

vácuo puro em pacotes de 500 gramas. 

R$ 6.094,20  

VALOR TOTAL R$ 6.094,20  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Hipótese de Adesão a Ata de Registro de Preço prevista no § 2º do artigo 86 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

JUSTIFICATIVA DA ADESÃO (causas) 

A presente aquisição do material de consumo (café) para esta Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento é fundamentada em diversos aspectos estratégicos, tais como: estímulo à 

produtividade e concentração, e promoção de um ambiente de trabalho positivo, visando atender de 

maneira eficaz às demandas operacionais e ao bem-estar dos servidores. Destaca-se que houve o 

cancelamento do item “café” da Ata de Registro de Preços desta prefeitura, conforme Termo de 

Cancelamento de Fornecedor Ata de Registro de Preços Permanente n° 027/2023, publicado no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 17/04/2024 (Código Identificador: D974A87D). 

Logo, se faz necessário essa aquisição, objetivando atender a demanda crescente desse material de 

consumo e visando proporcionar o funcionamento eficaz e confortável do ambiente de trabalho 

  

DESCRIÇÃO DA ATA 

ÓRGÃO DETENTOR: Superintendência Estadual De Compras E Licitações – SUPEL 

AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO DETENTOR: D0B706E8-e 

ATA: 279/2023 (e-DOC 1F129CE1 Pregão Eletrônico n.º 449/2023 VALIDADE: 31/10/2024 (12 

MESES) 

PREGÃO:/ (Modalidade Eletrônico) TERMO DE HOMOLOGAÇÃO AD78893F-e  

FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL: NEXT PORTO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 17.289.231/0001-60 

CONCORDÂNCIA DO FORNECEDOR: E-doc. 52FC8436-e  

  

O ordenador de despesa torna público, com base nas informações 

apresentadas acima, que resolve aderir à Ata de Registro de Preços 

especificada. 

  

Porto Velho/RO, 03 de setembro de 2024 

  

( Assinado Eletronicamente) 

CARLOS MAGNO RAMOS 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:5795C38A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 022/GAB/CME/SEMED-2024 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Complementar nº 521, de 25 de fevereiro de 2014, e Decreto nº 

14.353, de 01 de dezembro de 2016, Regimento Interno do CME, 

resolve:  

Art. 1º Arbitrar e conceder 3,5 (três e meia) diárias, as Conselheiras e 

Técnico constante do Processo n.º 00600-00042672/2024-08-e, 

especificado em quadro abaixo, para deslocarem-se até Cidade de 

Cacoal-RO, onde participarão do I Encontro Estadual da 

UNCME/RO, que acontecerá nos dias 18 e 19 de setembro de 2024, 

Endereço: Av. Belo Horizonte, 3632 – Bairro Jardim Clodoaldo, 

conforme anexo II do Decreto nº 17.353 de 09/06/2021 (quadro de 

e-DOC 136F851F
Proc 00600-00038942/2024-78-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 136F851F

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=136F851F
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=38942&filter[anoproc]=2024


e-DOC 136F851F
Proc 00600-00038942/2024-78-e

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 136F851F
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